












CLÁUSULA SÉTIMA - INADIMPLÊNCIA 

7 .1 - O atraso de qualquer pagamento devido por força do presente contrato e de seus Anexos importará no
acréscimo para a COMPRADORA de multa moratória no percentual de 2 % sobre o valor da prestação vencida e
demais despesas acessórias de cobrança, inclusive juros, taxas, comissões bancárias, despesas judiciais e
honorários advocatícios, calculados até a data do efetivo pagamento.

7 .2 - Independente da cobrança dos valores em atraso e sem prejuízo do disposto na cláusula oitava, sempre que
a inadimplência for superior a 30 dias a FORNECEDORA poderá:

a) condicionar futuros fornecimentos do PRODUTO ao pagamento à vista ou antecipado;

b) suspender os fornecimentos até que seus valores em mora e os respectivos encargos sejam devidamente
pagos.

7.2.1 - O pagamento antecipado previsto na alínea "a" do item 7.2 deverá ocorrer mediante depósito bancário
identificado na conta-corrente a ser indicada pela FORNECEDORA, devendo a COMPRADORA informar o seu
número no CNPJ/MF, sendo que o fornecimento do produto estará condicionado também ao envio do comprovante
de depósito com o prazo de antecedência estabelecido e informado pela FORNECEDORA. Neste caso, a
COMPRADORA será a única e exclusiva responsável pelo controle do volume de produto, isentando
expressamente a FORNECEDORA de qualquer responsabilidade por eventual desabastecimento.

7 .2.1.1 - Caso o pagamento seja efetuado por meio de cheque, será considerado para efeito do disposto no item
acima a data da compensação.

7.2.2 - Caso, em decorrência de questões técnicas ou operacionais, venha a ocorrer diferença, a maior ou a
menor, entre o valor pago e o volume de produto entregue, ela será compensada nos próximos abastecimentos.

7.3 - A COMPRADORA declara ter ciência dos riscos associados a eventual falta ou escassez do(s)
PRODUTO(S), ficando a FORNECEDORA desde já eximida de qualquer tipo de responsabilidade caso o
fornecimento venha a ser suspenso e/ou reduzido em razão da inadimplência da COMPRADORA.

CLÁUSULA OITAVA- RESCISÃO 

8.1 - O presente contrato poderá ser rescindid0, de pleno direito e a critério da Parte inocente ou prejudicada, nas
seguintes hipóteses:

a) No caso de notória insolvência, decretação de falência e/ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial de
qualquer uma das partes;

b) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tome definitivamente impraticável o cumprimento das
obrigações assumidas pelas Partes, por período superior a 90 (noventa) dias;

c) Em caso de (i) violação ao disposto na Cláusula Quarta, letras "a" e "b" do Contrato; (ii) violação à Cláusula
Quinta, e (iii) rescisão antecipada e imotivada do presente instrumento contratual;

d) Descumprimento das demais cláusulas e condições deste contrato, desde que a falha não seja r ed·i1a no
prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento de notificação escrita, que dever� per envia a pela arte
inocente à parte infratora.
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